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EDITAL DE CREDENCIAMENTO N°. 00812023

PROCESSO N°. 00812023

CHAMAMENTO PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE
CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE PROJETOS E OBRAS, COM TODA
INFRAESTRUTURA PARA UNIDADES HABITACIONAIS OBJETIVANDO A
IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS DA ÁREA HABITACIONAL “MINHA CASA
PRA VALER” DE INTERESSE SOCIAL E/OU CASA VERDE E AMARELAIMINHA
CASA MINHA VIDA NO MUNICÍPIO DE BATURFÉ-CE.

o
A entrega da documentação para o credenciame-ito das interessadas deverá ser feita
a partir do dia 16 DE MAIO DE 2023, das 09 às ‘2h, na Comissão Permanente de
Licitação à Cicero Segundo da Costa, SIN, Ceitro, BATURITE/CE, de segunda à
sexta-feira, ficando aberto o ingresso de novos credenciados até o dia 01 DE JUNHO
DE 2023, podendo a Administração Pública por conveniência prorrogar tal prazo.

ANEXOS:

• ANEXO 1 - Termo de Referência;
• ANEXO II - Manifestação de Interesse;
• ANEXO III - Termo de Seleção;
• ANEXO IV - Declaração Autorizando a Instituição Financeira a Fomecer

Conceito deAnálise de Risco de Crédito;
• ANEXO V - Declaração do Cumprimento do Inciso XXXIII do art. 70 da Constituição
Federa;
• ANEXO VI - Carta de Credenciamento;

O • ANEXO VII — Termo de Renúncia;• ANEXO VIII -Atestado de Vistorias dos Terrenos.

PREAMBU LO:

A Prefeitura Municipal de Baturité torna pi~bIico para o conhecimento dos
interessados, que fará realizar na sede da Cmissào Permanente de Licitação à
Cícero Segundo, S/N, Centro, BATURITÈ/CE, CHAMAMENTO PÚBLICO PARA
SELEÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO
DE PROJETOS E OBRAS, COM TODA INFRAESTRUTURA PARA UNIDADES
HABITACIONAIS OBJETIVANDO A IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS DA
ÁREA HABITACIONAL “MINHA CASA PRA VALER” DE INTERESSE SOCIAL E/OU
CASA VERDE E AMARELP1JMINHA CASA MINHA VIDA NO MUNICÍPIO DE
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BATURITÉ-CE, mediante as condições estabeleddas neste Edital e em conformidade
como Artigo 25, caput da Lei n°. 8.666/1993.

O presente Edital de Credenciamento e seus elementos constitutivos, será
disponibilizado às Instituições Financeiras k,Ieressadas, junto a Comissão
Permanente de Licitação localizada à Cícero Segundo, S/N, Centro, BATURITE/CE,
mediarte Termo de Retirada de Edital/Protocolc nos horários de 08h as 12h e/ou
pelo site do Tribunal de Contas do Estado do Ceará — TCE
(https:/iicitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/Iicitaca~’abertas).

Este procedimento reger-se-á pela Legislação e no-mas vigentes e as específicas do
Programa Casa Verde Amarela e Casa Fácil - Pr, aqui compreendida pela Lei Federal
n° 14: 18, de 12 de janeiro de 2021, e suas alterações, bem como as diretrizes,
regras e condições vigentes do ministério gestor da pasta da habitação no Pais,
aplicando subsidiariamente e no que couber a Lei Federal n° 8.666/93 e ainda pelas
normas estabelecidas pelos agentes financeiros para aprovação cos projetos e
empresas participantes, e pela legislação munidpal local, normas legais aplicáveis,
bem como pelas disposições deste Edital, que cs ideressados declaram conhecer e
às qua s aderem incondicional e irrestritamente.

Os :rabalhos da presente seleção serão processados pela Comissão Permanente
de Licitação, nomeada pela Portaria n°. 20/2022 de 11 de abri de 2022.

Baseia-se esta seleção nas condições acima e na d spensa de licitação, conforme
dispõe o Art. 25, caput, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e
pelas disposições gerais e especiais deste edital.

8. DO OBJETO

8.1. O objeto do presente Edital concerne no CHAMAMENTO PÚBLICO PARA

O SELEÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃODE PROJETOS E OBRAS, COM TODA INFPAESTRUTJRA PARA UNIDADES
HABITACIONAIS OBJETIVANDO A IMPLEMENTAÇÃO DOS PRCGRAMAS DA
ÁREA -IABITACIONAL “MINHA CASA PRA VALER” DE INTERESSE SOCIAL E/OU
CASA VERDE E AMARELA/MINHA CASA MINHA VIDA NO MUNICIPIO DE
BATURITÉ-CE.
8.2. Deverá ser projetado e executado quando necessário, toda a in’raestrutura do
loteamento correspondente às seguintes obras: Pavimentação poliédrica e/ou
asfáltica, rede de águas - pluviais, meio fio com passeio, rede de energia elétrica,
iluminação pública,rede de água potável e esgotamento sanitario.

9. DA PARTICIPAÇÃO

9.1. Pode-ão participar do presente procedimentc de seleção as enpresas do ramo
pertine-ite e compatível com o objeto, devidamerce ,abilitadas nos termos deste edital, as
quais serão analisadas pelos critérios da Caixa Econômica Federal — CEF ou da instituição
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financeira indicada, juntamente com o empreendim~ito e, em não sendo
desclassificadas, ocorrendo o chamamento na ordem de classificação.

9.2. - A participação das interessadas implica na aceitação integral e irretratável dos termos.
condições e anexos, bem como na observância dcs regulamentos administrativos e das
normas técnicas aplicáveis, não sendo aceita, sob qualquw hipótese alegação de sei.
desconhecimento no processo de seleção ou qu~quer fase da execução do contrato.

9.2.1. - A empresa que não atender às exigêncas deste Chamamento Público será
desclassificada e excluída do processo de seleção.

9.2.2. Suspensas temporariamente para licitar e impedidas de contratar com a
PrefeituraMunicipal de BATURITÉ, nos termos do inciso III do artigo 87 da Lei Federal

O n° 8.666/93 e suas alterações.
9.2.3. Declaradas inidõneas para licitar ou contratar com todos os órgãos da
Administração Pública nos termos do inciso IV dc artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93
esuas alterações.
9.2.4. Que estejam impedidas de licitar ou contratar com esta Prefeitura Municipal de
BATURITÉ nos termos do art. 7° da Lei Federal n° 1O.520/20C2.
9.2.5. Que estiver em processo de falência, recuperação judicial e extrajudicial,
dissolução, liquidação ou concurso de credores.
9.2.6. Caso o licitante esteja em recuperação udicial ou extrajudicial, deverá ser

comprovado o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do
planode recuperação extrajudicial, conforme o caso.
9.2.7. Que esteja reunida em consórcio, qua qjer que seja a sua forma de

constituição.
9.3. É vedada a qualquer pessoa física ou juridica a representação, no presente

credenciamento, de mais de uma empresa.
O.DOS POÇUMENTOS DE HABILITÁÇÂÕ~ .... .

10.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

O 3.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de enpresa/pessoa física, no registro
público de empresa mercantil da Junta Comercia: devendo, io caso da licitante ser a
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação
no registro da Junta onde tem sede a matriz.
3.1.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
em vigor devidamente registrado no registro púb~ico de empresa mercantil da Junta
Comercial, em se tratando de sociedades empresá-ias e, no caso de sociedades por
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agêri&a, apresentar o registro da Junta
onde opera com_averbação no registro da Junta cricie tem sede a matriz.
3.1.3. INSCRIÇAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova
da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou
agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
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3.1.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇAO
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir.

3.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
3.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contrib.iiraes estadual ou municipal, conforme o
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
3.2.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:
a) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita

Q através da Certidão de regularidade de Débitos relatvos a Créditos Tributários Federais e àDívida Ativa da União (CND), emitidas pela Rec~ta Federal do Brasil na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2 de outubro de 2014;
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para ccm a Fazenda Municipal deverá ser feita
através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
3.2.4. Prova de situação regular perante o Funco de Garantia por Tempo de Serviço —

FGTS, através de Certificado de Regularidade — CRF;
3.2.5. Prova de inexistência de débitos inadinpidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa, nos -ermos do Título Vil-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ~o 5.452, de 1° de maio de 1943.” (NR),
conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011.

3.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

3.8.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida
pelodistribuidor da sede da pessoa jurídica, com cata de expedição inferior a 90 dias.
3.8.2. Caso o licitante esteja em recuperação •udicial ou extrajudicial, deverá ser
comprovado o acolhimento do piano de recuperação judicial ou a homologação do
plano de recuperação extrajudicial, conforme o caso.
3.8.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício
social, já exigíveis e apresentados na forn~ da lei, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sta substituição por balancetes ou
balanços provisórios.
3.8.4. Obs: Serão considerados aceitos na forma da lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstraçõescontábeis apresentadas através de: cópia ou fotocópia do livro Diário
devidamente autenticada na Junta Comercial de sede ou domicilio da licitante, ou outro
órgão equivalente inclusive com os termos de Abetura e Encerramento e as Notas
Explicativas. Ou publicação em Diário Oficial, ou publicação em jornal, ou por cópia ou
fotocópia registrada ou autenticada na Junta Conercial da Sede ou domicílio da
licitante.

3.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
3.9.1. Comprovante de Registro/Certidão de inscrição da empresa proponente
e do(s) responsável(is) técnico(s) no Conselho Regional competente.
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3.9.2. Comprovação da empresa licitante de ter aptidão para desempenho
de atividade pertinente e compatível em características e quantidades com
o objeto da licitação (un dades habitacionais).
3.9.3. Declaração ass nada pelo representante egal da empresa ou
procurador devidamente autorizado, autorizando instituição financeira a
fornecer a informação de conceito de ar~lise de risco de crédito favorável
para efeitos deste chamamento público, conforme ANEXO IV.
3.9.4. Indicação das instalações, do ap~-eIhamento e do pessoal técnico
adequado e disponível para realização do objeto da icitação.
3.9.5. Atestado de visita do local dos serviços conforme o ANEXO VIII,
expedido pelo licitador OU se optar por não fazer a visita técnica, deverá
apresentar DECLARAÇAO que tem c ência de todas as informações
técnicas necessária para execução dos serviços.

O 3.10. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
3.10.1.Declaração da empresa de que não possui, em seu quadro de pessoal,
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e, de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condiçãode aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do artigo 7°, inciso
XXXIII, da Constituição Federal e artigo 27, in:iso V, da Lei 8.666/93, conforme
modelc Anexo V deste Edital.

3.11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE
HABILITAÇÃO

3.11.1. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamerte, da mesma
sede, cu seja, se da matriz, todos da matriz, se ce alguma til ai, todos da mesma filial,
com exceção dos documentos que são válidos para a matriz e todas as filiais. Caso a
empresa seja vencedora o contrato será celebrado com a sede que apresentou a
documentação.
3.11.2. Na hipótese de não constar prazo de ‘.,alidade nas certidões apresentadas,
esta Prefeitura aceitará como válidas as expedidas até 90 (roventa) dias
imediatamente anteriores à data de apresentaçâc das propostas.
3.11.3. Os documentos emitidos via INTERNE, serão corsiderados como originais
e poderão ter sua autenticidade aferida pela Comissão Permanente de Licitação,
através dos endereços eletrôn cos dos órgãos em ssores.
3.11.4. 2ara efeito de regular dade, constatando-se divergência entre o documento
apresentado e o disponível no endereço eletrônko do órgão emissor, prevalecerá o
constante deste último, ainda que emitido posteria-mente ao primeiro.
3.11.5. Não será aceita nenhuma forma de protocolo de doctmentação em
substituição aos documentos habilitatórios exigid~ no preserte edital e seus anexos.
3.11.6. Os documentos necessários para o Crederciamento poderão ser
apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório,
ou pub icação em órgão de imprensa oficial, ou ajtenticada por membro da Comissão,
mediarte a exibição do original.
3.11.7. Ao protocolar seu ped do para o Credenciamento, a instituição financeira
aceita e se obriga a cumprir todos os termos deste Edital.
3.11.8. Não será credenciado o prestador de serviços que deixar de apresentar os
documentos acima, ou apresentá-los em desacoro com o presente Ed~al.
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3.11 .9.As empresas interessadas deverão apresentar a sua manifestação de interesse
e os documentos de habilitação, em original ou em cópia a.itenticada em tabelionato
ou por servidor público do Município, em enve ope lacrado, não tansparente e
identificado
3.11.10. Caso a empresa irteressada não apresente a documentação exigida, no
todo ou em parte, será esta inabilitada

11.DA ADESÃO AO CREDENCIAMENTO

4.1 Torna-se implícito que os proponentes ao responderem ao CREDENCIAMENTO,
concordam integralmente com os termos deste Edital e seus anexos.
4.2 O envelope contendo a documentação de ‘iabilitação para Credenciamento dos
interessados deverá ser endereçada à Comissãc Permanente de Licitação, na Cicero

O Segundo da Costa, SIN, Centro, BATURITÉ/CE, das 8h às 12h.4.3 O credenciamento pern~necerá aberto a qLalquer empresa que preencha os
requisitos exigidos neste termo e poderá apresentar a documentação exigida em
qualquer periodo da vigência do credenciamento
4.4 Mediante simples aviso extrajudicial, com aitecedência mínima de 60 (sessenta)
dias, as partes poderão rescindir amigavelmente o contrato. A rescisão será reduzida
a termo, precedida de autorização escrita e fundamentada, desde qte haja
conveniênciaadministrativa na forma estabelecida no inciso II e § 1° do Art. 79 da Lei
Federal n°. 8.666/93.

5 DAAPRESENTAÇÃDO ENVELOPE

5.1 Toda documentação dos interessados, dewerá ser protocolada ou o mesmo
deverácomparecer no Setor de Licitações, com Eidereço citado no preâmbulo, dentro
do periodo de vigência do Credenciamento.
5.1.1. A proposta para o Credenciamento compreende a entrega da Solicitação de
Credenciamento.

O 5.1.2. Os documentos referidos deste Edital, dwem ser apresentados dentro deENVELOPE LACRADO, contendo em sua pane externa e frontal, em caracteres
destacados, os seguintes dize-es:
5.2 Na parte externa do Envelope de documentos que serão protocolados deverá
constar as seguintes informações:
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6.1- Será declarada selecionada a empresa que atingir a maior pontuação.

6.2- No caso de empate a seleção será pelo que possuir maior número de acervos na
construção de obras de natureza residencial de interesse social do Programa CASA
VERCE E AMARELNMINHA CASA MINHA VIDA e/ou “MINHA CASA PRA VALER”,
levando em consideração o somatório de todos os acervos apresentados.

6.3-Se persistir o empate no resultado da apuração dos itens 6.1 e 6.2, a empresa
vencodora será escolhida por sorteio, na presença de representantes das empresas
empatadas, ao final da apuração ou em data e 10(21 a ser indicado pelo Município.

7 DA CONTRATAÇÃO

7.1-A contratação da empresa selecionada será etetivada pela instituição financeira
indicada e/ou Caixa Econômica Federal — C.E.F.

7.2-Eventualmente poderão as interessadas com propostas classificadas
subseq~entemente a primeva colocada virem a ser contratadas, caso a
selecionada/convocada apresente qualquer restrição superveniente ou não constatada
anteriormente, ou ainda, caso se negue a celebrar o competente instrumento
contratual.

7.3- A seleção das empresas participantes do presente Chamamento Público não
implicarácontratação pela instibJição financeira ou Caixa Econômica Federal — C.E.F. A
contrataçãodependerá da aprovação destas, dos projetos e documentos pertinentes
às propostas e sua adequação às diretrizes do Programa de Habitação Social e/ou
CASA VERDE E AMARELAÍM NHA CASA MINHA VIDAe Casa Fácil — Pr.

8.DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1-A seleção, somente terá eficácia, se o cc~trato, no âmbito do programa de
habitação adotado e/ou CASA VERDE E AMARELNMINHA CASA MINHA VIDA e

ENVELOPE N°1 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Edital de Credenciamento n°. x,od20213

Inexigibilidade de Licitação nC oxx/2023

NOME DAEMPRESA -

ONPJ

Comissão Permanente de Licitação — CPL

5.2.1. Os interessados deverão apresentar dentro do Envelope n° 01 - Documentos
referentes à habilitação, atualizados e vigentes conforme subitens deste Edital

O juntamente com o Anexo II (Manifestação de Interesse) desse instrumento.

O
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“MINHA CASA PRA VALER”, for formalizado não cabendo ressarcimento, em
qualq~er hipótese, de qualquer quantia despendida pelas empresas interessadas para
o atendimento desse comunicado.

8.2-Os projetos do objeto deste Chamamento Pjbico estarão sujeitos à aprovação
pela instituição financeira na ocasião da contrataçãc, os projetos deverão ter recebido
aprovaçãofinal, inclusive pelos demais órgãos competentes.

8.3-Eventuais exigências de modificações nos projetos pré-aprovados deverão ser
suportadas pelas empresas veicedoras, não lhe cabendo ressarcimento por eventuais
valores a fim de realizar as adequações. Se o prcpa,ente-vencedor não concordar em
arcar com tais valores podera desistir do objet:, que será adjudicado ao próximo
classificado, não lhe cabendo, ~orém, direito a qu~cjier ressarcimento monetário pelos
gastos até entãodespendidos.

8.4-Não serão admitidas propostas que apr~entarem especificações mínimas
divergentes das previstas no Programa de Habitação de Interesse Social indicado
e/ou noPrograma CASA VERDE E AMARELA/M NHA CASA MINHA ViDA e “MINHA
CASA PRA VALER”.

8.5- Após a conclusão da análise e da seleção c~s empresas que atenderem aos
requisitos do chamamento, a Comissão Permanente de Licitações preencherá o
devido Termo de Seleçãc, encaminhando-o ao Prefeito/e ou aquém de
direito/ordenador de despesas para envio postericr à instituição financeira.

8.6-O Município poderá revogar o presente Chamamento Público por motivo de
interessepúblico justificado até a data de seleção, sendo absolutamente vedado tal ato,
sob qualquer hipótese, condição ou pretexto, após o projeto ter ingressado junto a
institLição financeira que procederá a análise do projeto, controle, fiscalização de
execLção e liberação dos recursos para o finarc amento do empreendimento, sob
pena de ressarcimento de todos os investimentos já despendidos pela empresa
vencedora.

8.7-A empresa interessada oue nâo estiver pesente na abertura dos envelopes
aceita, tacitamente, o resultado do sorteio público realizado neste ato como critério de
desempate.

8.8-Em caso do descumprimerito das disposições mencionadas no Edital e no Contrato,
poderá a Empresa ser descredenciada, sem preju zo das sanções cabíveis, abrindo
para tanto, o prazo ao contraditório e ampla defesa.

8.9-Poderá solicitar seu descredenciamento a Empresa Credenciada mediante envio
de solicitação formal escrita, dirigida à esta Prefe Ujra, cujo deferimento deverá ocorrer
no prazo máximo de 05 (cinco dias úteis.

8.9-O pedido de descredenciamento não desincunte o credenciado do cumprimento
de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades a eles atre adas, cabendo
em casos de irregularidade na execução do servbço a aplicação das sanções definidas
no Edital e no Contrato.
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8.10-A Seleção, na forma preconizada no presente Edital, somente terá eficácia se o
contrato for formalizado, não cabendo ressarcimento, em qualquer hipótese, de
quakpier quantia despend~da pelas instituições financeWas interessadas para o
atendimento deste comunicado.

8.11-Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação.

8.12-Os questionamentos e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à
Comissão Permanente de Licitação, mediante requerimento, via protocolo.

8.13-rica eleito o Foro da Comarca de Batunté/CE, com exclusão de qualquer
outro para a propositura de qualquer ação referente o presente edital.

Baturité/CE, 11 DE MAIO DE 2023

Nyl . ~ eic oreira de Oliveira -

PRESIDENTE DA Ci% ISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
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ANEXO 1-TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA

1-OBJETO
O ob4eto do presente termo é o CHAMAMENTC PÚBLICO PARA SELEÇÃO DE
EMPRESA DO RAMO DE CONSTRUÇAO CIVIL PARA EXECUÇAO DE PROJETOS
E OBRAS, COM TODA INFRAESTRUTURA PARA UNIDADES HABITACIONAIS
OBJETIVANDO A IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS DA ÁREA HABITACIONAL
“MINHA CASA PRA VALER” DE INTERESSE SOCIAL E/OU CASA VERDE E
AMARELA/MINHA CASA MINHA VIDA NO MUNICÍPIO DE BATURITÉ-CE.

1.1 —APRESENTACAO
Este termo de referência refere-se as especifica?ões es para seleção o de empresa

Q especializada em obras de CONSTRUCAO CIVIL e serviços de engenharia earquibetura, visando o objeto descrito no item segiinte

2- JUSTIFICATIVA
2.1-0 presente Chamamento P(blico se justifica devido a necessidade crescente que o
muniq o de Baturité-CE, possui em fomentar o a:~so a moradia digna da populaça o, e
para atendimento das Leis Municipais n.s 2.176, ~e 23 de novembro de 2022 e 2.179, de
29 de novembro de 2022.
2.2-Desta forma, o referido empreendimento habitacional direcionado a este p(tlico em
espedico torna-se de grande importâicia para o crescimento sustertáel da cidade e
controle urban~tico por parte do muniqio promovendo acesso a moracia e atenuando o
crescmento de construçãaes irregulares e areas clandestinas no municçio.

2.3-Aén do mais, o presente incentivo do Munb~b no atual cenáio de pandemia que
gerou grande alta dos valores de materiais empregados na construção o civil,
propcrcionará rnab-facilidade no acesso as morac as.

3-DO OBJETIVO E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES.

3.1-Fimar Termo de Compromisso com empre~ do segmento da construção civil
especblzada em obras e serviços de engenhar~ e arquitetura, para EXECUÇÃO DE
PROETOS E OBRAS, COM TODA INFRAESTRUTURA PARA UNIDADES
HABITACIONAIS OBJETIVANDO A IMPLEMEN~ÃO DOS PROGRAMAS DA ÁREA
HABITACIONAL “MINHA CASA PRA VALER” DE INTERESSE SOCIAL E/OU CASA
VERDE E AMARELA/MINHA CASA MINHA VIDA ND MUNICÍPIO DE BATURITÉ-CE.
3.2- A empresa seledonada receberá do município keas urbanas, para atender a demanda
habitadonal do munic~io e fomentar o desenvoiviniento, conforme documentação em
anexo.
3.3-A empresa selecionada por meio do Chamamento Público será indicada para
celebrar contrato de execução de projetos e obas junto da Caixa Econ&nica Federal
e/ou ~tro agente financeiro que faça a gesta o do Programa CASA VERDE E
AMARELA/MINHA CASA MINHA VIDA.

3.3. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA PROPONENTE E OS PROJETOS
E SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS, E OBRIGAÇÕES DO TERMO DE

Governo Municipal de Baturite/CE
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